
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDROK
nos CRENTES

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

159/2022, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA E DA S SANTOS DIGITAL

NET-EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador
da Carteira de Identidade n° 1588456 SSP/PI e CPF if 875.581.493-04, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E DA S SANTOS DIGITAL NET - EPP, sediada na Avenida
Raimundo Rocha, n^^ 02, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ:

30.418.167/0001-38, neste ato representada pelo Sr. ELISON DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade n® 026352622003-0  SSP/MA e CPF n“ 019.911.103-08,

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°

053/2022 e em observância às disposições da Lei if
17 de julho de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decon^ente do Pregão n” 002/2022, rhédiante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei if 10.520, de

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializa em

telecomunicações para o fornecimento de Internet Banda Larga dedicada por meio de
comunicação viá rede cabeada fibra óptica, na zona urbana e via rádio, na zona rural,

distribuídos nas secretarias municipais do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:  '

QUANT/MÈSITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT/MEGAS UNID V. UNIX V.TOTAL

Secretaria Municipal
dc Educaçao (fibra
óptica), 01 (um)
ponto
End. Praça da
Independencia (fibra
óptica), s/n, Centro

200 MB-Velocidade
de download c

minimo de 50 % de

upload

MÊS01 10

RS 290,00 RS 2.900,00

t
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Biblioteca Publica

Municipal (fibra

óptica), 01 (um)

ponto
End, Av. José Vieira

de Lima s/n, Centro

100 MB - Velocidade

de download e

mínimo de 50 % de

upload

MES 1002

R$ 2.060,00R$ 206,00

Conselho Municipal

dc Educação (fibra

óptica), 01 (um)

ponto

End. MA 138. s/n.
Centro

100 MB - Velocidade

de download e

mínimo dc 50 % de

upload

MES 1003

R$ 2.060,00R$ 206,00

Escola Municipal
Anibal Mascarenhas

(fibra óptica), 01

(um) ponto

End. Rua Piauí, s/n,
Centro

100 MB - Velocidade

de download e

mínimo de 50 % de

upload

MÊS 1004

RS 2.060,00R$ 206,00

Escola Municipal
Pastor Joao Jonas

(fibra óptica), 01

(um) ponto

End. Av. Santa Rosa,

s/n, Bairro Santa
Rosa

100 MB - Velocidade

de download e

mínimo de 50 % de

upload

MÊS 1005

2.060,00R$ 206,00 RS

Escola Municipal
Vovo Ana Rocha

(fibra óptica), 01

(um) ponto
End. Av. Canaã s/n.
Bairro Santa Rosa

100 MB - Velocidade

de download e

minimo de 50 % dc

upload

MÊS 1006

RS 2.060,00RS 206,00

Escola Municipal
Vovo Mucinha (fibra

óptica) , 01 (um)

ponto

End. Rua Belém, s/n,
Centro

100 MB - Velocidade

de download e

mínimo dc 50 % de

upload

MÊS 1007

R$ 206,00 R$ 2.060,00

Escola Municipal
Hidclbnindo Coelho

(via rádio), 01 (um)

ponto
End. MA 138, Zona
Rural. 30 km da sede

do município

Escola Municipal
Horacio Jose da Silva

(via rádio), 01 (um)

ponto
End. Fazenda

Melancia, Zona

Rural, 30 km da sede

do município

50 MB - Velocidade

de download e

minimo de 50 % de

upload

MÊS08 10

RS 2.600,00RS 260,00

50 MB - Velocidade

de download e

mínimo de 50 % de

upload

MÊS09 10

RS 260,00 RS 2.600,00
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Escola Municipal
Alex Mendes da

Silva (via rádio), 01

(um) ponto
End. Assentatamcnto

Paulo Freire, Zona

Rural, 42km da sede

do Município

50 MB - Velocidade

de download e

minimo de 50 % de

upload

MÊS 1010

R$ 2.600,00R$ 260,00

R$ 23.060,00

UNIDESPECIFICAÇÃO QUANT V.TOTALV. UNIT

Serviços de

instalação de internet

Banda Larga

dedicada por meio de

comunicação via

rede cabeada (fibra

óptica), para atender

para atender os

pontos/setores da
Secretaria de

SERVIÇOS11 7

R$ 2,660,00R$ 380,00administração

Ser\'iços de

instalação de internet

Banda Larga

dedicada por meio de
SERVIÇOS12 3comunicação via

rádio, para atender os

pontos/setores das
Secretarias

municipais. R$ 845,00 R$ 2.535,00

5.195,00R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 15/03/2022 até 31/12/2022, prorrogável na forma

do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 28.255,00 (vinte e oito mil, duzentos e cinquenta

e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
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5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edita!.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Editai.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII

do art. 78 da Lei rf 8.666, dê 1993, ê com as consequências indicadas nó art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Estado e do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Ternio de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei
n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

o

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de março de 2022.
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EMPRESA: E DA S SANTOS DIGITAL NET - EPP
CNPJ: 30.418.167/0001-38

END: AV. RAIMUNDO ROCHA, N® 02. SETOR TAVARES, SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.
CEP: 65.978-000

PROPOSTA REALINHADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av, Canal, n® 102, Centro, SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

Ref: Pregão Presencial n° 0002/2022 - CPL/PSC
Processo Administrativo: 053/2022

Obejeto: Contratação de empresa especializa em telecomunicações para o fornecimento de Internet Banda Larga dedicada por meio de comunicação via rede cabeada fibra óptica na zona
urbana e via rádio, zona rural, distribuídos nas secretarias municipais do município de São Pedro dos Crentes  - MA, incluindo instalação e suporte técnico, conforme abaixo.

QUAT/MÈV. TOTAL

PONTO

V. UNIT

PONTO
QUANT/

MEGAS
V. TOTALUNIDESPECIFICAÇÃO QUNAT/PTSIT

S

300 MB -

Velocidade de

download e

minimo de 50 %

de upload

Fornecimento de Internet Banda Larga dedicada

por meio de comunicação via rede cabeada (fibra

óptica), para atender para atender os

pontos/setores das Secretarias municipais.

MÊS 4.300,00R$10430,00R$ 430,00 R$101

200 MB -

Velocidade de

download e

minimo de 50 %

de upload

Fornecimento de Internet Banda Larga dedicada

por meio de comunicação via rede cabeada (fibra

óptica), para atender para atender os

pontos/setores das Secretarias municipais.

40.600.00RS10MESRS 4.060,00RS 290,001402

100 MB-

Velocidade de

download e

mínimo de 50 %

de upload

Fornecimento de Internet Banda Larga dedicada

por meio de comunicação via rede cabeada (fibra

óptica), para atender para atender os

pontos/setores das Secretarias municipais.

14.420,00RS10MESRS 1.442,00R$ 206,00703

50 MB-

Velocidade de

download e

minimo de 50 %

de upload

Fornecimento de Internet Banda Larga dedicada

por meio de comunicação via rede cabeada (fibra

óptica), para atender para atender os

ponios/setores das Secretarias municipais.

4.440,00RS10MESRS 444,00RS 148,00304

50 MB-

Velocidade de

download e

mínimo de 50 %

de upload

Fornecimento de Internet Banda Larga dedicada

por meio de comunicação via rádio, para atender

para atender os pontos/setores das Secretarias

municipais.

15.600,00RS10MES1.560,00RS 260,00 RS605

Fornecimento de internet Banda Larga link

dedicado por meio de comunicação via rede

cabeada (fibra óptica), para atender para atender os

pontos/setores das Secretarias municipais.

100 MB-

Velocídade de

download e

upload

2.360,00RS10236.00 MESRSRS 236,00106

81.720,00RS

V. TOTALV. UNITUNIDESPECIFICAÇÃO QUAT

Serviços de instalação de internet Banda Larga

dedicada por meio de comunicação via rede

cabeada (fibra óptica), para atender para atender os

pontos/setores das Secretarias municipais.

380,00RSSERVIÇOS07 26

9.880,00RS

Serviços de instalação de internet Banda Larga

dedicada por meio de comunicação via rádio, para

atender os pontos/setores das Secretarias

municipais.

845,00RSSERVIÇOS08 6

5.070,00RS

14.950,00

96.670,00 I

RS

ITOTAL GERÃE~
RS

SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA, 11/03/2022

//
E DA S SANTOS DIGITAL NET EPP

ELISON DA SILVA SANTOS CNP^041jB,167/0001-38
//^RNET

Av. Raimu^ocí a 02 Seíor Tavares
Sâo P^fo dos Crentes - MA



ESI ADO 1)0 MVRAMIAO

l>REl EITl RA iMlMCIPAI. Í)E SÀO PEDRO DOS CREM ES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

ANEXO I

Übjcto; Contratação de empresa especializa em leleconninicaçõe.s  para o Ibmecimento de Internet Banda l.arga dedicada por meio de eonuinicação

via rede cabeada Hbra óptica na zona urbana c via rádio, zona rural, distribuidos nas secretarias municipais do municipio de São Pedro dos C rentes -

MA. incluindo instalação c suporte técnico, conforme abaixo

SECRETARIA .MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÃO

OI ANT/

MEO AS
QIAT/MÊS \.IC)I,\LV. liMTIMDIT ESPECII IC A<; AO

200 MB-

Velocidade de

download e

minimo de 30 %

dc iipload

Secretaria Municipal de Educação (fibra óptica). 01

(um) ponto

End. Praça da Independência (fibra óptica), s/n.

Centro

10MES01

2.900.00R$ 290.00 RS

100 MB-

Vclocidade de

download e

minimo dc 50 %

de upload

Biblioteca Publica Municipal (fibra óptica). 01

(um) ponto

i/nd. Av, José Vieira de l.ima s/n. Centro

MES 1002

2,060.00RS 206.00 RS

100 MB-

Velocidade de

download c

minimo de 50 %

de upload

Conselho Municipal de Pidiicação (fibra óptica). 01

(um) ponto

End. M.A 1.J8. s/n. Centro

MES 1003

2.060.00RSRS 206.00

100 MB-

Velocidade de

download e

minimo de 50 %

de upload

liseola Municipal Anibal Mascarenhas (fibra

óptica). 01 (um) ponto

End. Rua Piaui. s/n. Centro

MÊS 1004

RS 2.060.00RS 206.00

100 MB-

Velocidade dc

download e

mínimo de 50 %

de upload

Escola Municipal Pastor Joao Jonas (fibra óptica).

01 (um) ponto

ivnd. Av. Santa Rosa. s/n. Bairro Santa Rosa

MÊS 1005

RS 2,060.00RS 206.00

too MB-
Velocidade de

dow nload c

minimo de 50 %

dc upload

Escola Municipal Vovo Ana Rocha (fibra óptica).

01 (um) ponto

End. Av. Canaã s/n. Bairro Santa Rosa

10MES06

RS 2.060.00RS 206.00

100 MB-

Velocidadc de

download e

minimo de 50 %

de upload

Escola Municipal Vovo Mucinha (fibra óptica). 01

(um) ponto

End. Rua Belém. s/n. Centro

MES 1007

RS 2.060.00RS 206.00

50 MB-

Velocidade de

download e

minimo de 50 %

de upload

Escola Municipal Hidclbrantlo Coelho (via rádio).

01 (um) ponto

End. M.A 138. /ona Rural. 30 km da sede do

município

MES 1008

2.600.00260.00 RSRS

50 MB-

Velocidade de

download e

minimo dc 50 %

de upload

Escola Municipal llorado Jose da Silva (via rádio).

01 (um) ponto

End. Fazenda Melancia. Zona Rural. 30 km da sede

do municipio

MES 1009

RS 2,600.00RS 260.00



50 MR -
Velocidade de
download e

niinimo de 50 %

de iipload

1-iscola Municipal Alc\ Mendes da Silva (via rsídio)

. 01 (um) ponio
l -nd. AsseiUatamenio Paulo Freire, /ona Kural.

42km da sede do Município

10MES10

2.600.00R$ RS260.00

RS 23,060.00
V.TOTAl.V. UNITIMI)Ql \TESI*ECn ICAÇÃO

Serviços de instalação de internet Banda Larga

dedicada por meio de comunicação via rede cabeada

(libra óptica), para atender para atender os

ponios/setores da Secretaria de administração

SHRVIÇOS7

RS 2.660.00RS 380.00

Serviços de instalação de internet Banda Larga

dedicada por meio de comunicação via rádio, para

atender os pontos/seiores das Secretarias municipais.

.SHRVIÇOS12

RS 2.535.00RS 845.00

RS 5.195.00



DIARIOOFIOAL,
DO município SâO PEDRO DOS CRENTES, TERíA *^01 DEirVEREIRO DE 2022 * ANO III *N“ 151

m

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal icomo

Educação.
PREFEITURA. MUNICIPAU DE SãO PEDRO DOS

CRENTES

Art. 2- - Esta Portaria entra em vigor na data de si

publicação.PORTARIA N.a 010/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências... Registre-se. Publique-se. Intirae-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDR

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 25 dias de Janeii

de 2022, 199® ano da Independência e 1322 ano da República.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

PubUcüdo por: JONDRES DA SILVA ROCH

Código identificador: 4c7a4eclf409839a903d45c92be4bcl

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n®
934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA,
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